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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Prof. Reginaldo Veras)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
comunicação pelos condomínios 
residenciais e comerciais 
localizados no Distrito Federal,  
aos órgãos de segurança pública,   
quando houver em seu interior a    
ocorrência ou indícios de  
ocorrência de violência doméstica  
e famil iar contra mulher, criança,    
adolescente ou idoso.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L DECRETA :   

 

Art. 1º Os condomínios residenciais e comerciais localizados no Distrito Federal, por
intermédio de seus síndicos e/ou administradores devidamente constituídos, deverão
comunicar à Delegacia de Polícia Civil e aos órgãos de segurança pública especializados,
acerca da ocorrência ou indícios de ocorrência de violência doméstica e familiar contra mulher,
criança, adolescente ou idoso, nas unidades condominiais ou nas áreas comuns aos
condôminos.

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deste artigo deverá ser
realizada de imediato, por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de
ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais hipóteses, no
prazo de até 24 (vinte quatro) horas após a ciência do fato, contendo informações que possam
contribuir para a identificação da possível vítima e do possível agressor.

Art. 2º Os condomínios deverão fixar, nas áreas de uso comum, cartazes, placas ou
comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condôminos a
notificarem o síndico e/ou o administrador, quando tomarem conhecimento da ocorrência ou
da existência de indícios da ocorrência de violência doméstica ou familiar no interior do
condomínio.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei poderá sujeitar o condomínio
infrator, garantidos a ampla defesa e contraditório, às seguintes penalidades administrativas:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e

II - multa, a partir da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 500,00
(quinhentos reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a depender das circunstâncias da infração,
tendo seu valor atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro
índice que venha a substituí-lo, devendo o valor arrecadado ser revertido em favor de fundos
e programas de proteção aos direitos da mulher, criança, adolescente ou idoso.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

Cuida-se de Projeto de Lei que visa assegurar os princípios constitucionais da vida e
dignidade da pessoa humana.

A violência contra a mulher, criança, adolescente ou idoso tem sido objeto de grande
preocupação social. A cada dia novos casos de violência doméstica têm alarmado a sociedade
e as instituições. É essencial que o poder público e toda a sociedade se una para combater
esse tipo de ação.

E, como boas iniciativas devem ser imitadas, essa proposição foi inspirada na Lei n°
5.540/2020, do município de Teresina, de autoria dos Vereadores Graça Amorim, Ítalo Barros,
Teresinha Medeiros, entre outros.

O tema é sensível e vai ao encontro da necessidade social, encontrando guarida na
Constituição Federal, na Lei Orgânica do Distrito Federal e nos princípios que informam o
ordenamento jurídico.

A matéria não se insere na competência reservada ao Chefe do Executivo. Logo, é
mister que a Casa haja em prol das mulheres, fomentando os instrumentos de proteção, em
tarefa auxiliar às medidas protetivas já estabelecidas na Lei Maria da Penha.

Diante do exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação deste Projeto de
Lei.

 

 
PROF. REGINA LDO VERAS 

Deputado

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS  COELHO - Matr. 00137       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 15/10/2020, às 14:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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PROPOSIÇÃ O - PL 1494/2020

 

LIDO EM: 15/10/2020

 

Brasília, 15 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 15/10/2020, às 15:22,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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​PRESIDÊNCIA
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de proposição
correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 6.539/20, que “Dispõe sobre a 
comunicação dos condomínios residenciais aos órgãos de segurança pública sobre     
a ocorrência ou indício de violência doméstica e famil iar contra mulher, criança,           
adolescente ou idoso em seu interior.”.  (Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 15 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 15/10/2020, às 15:49,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0230813 Código CRC: B3BB1A18.
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LEI Nº 6.539, DE 13 DE ABRIL DE 2020 
(Autoria do Projeto: Deputado Delmasso) 

Dispõe sobre a comunicação dos 
condomínios residenciais aos órgãos de 
segurança pública sobre a ocorrência ou 
indício de violência doméstica e familiar 
contra mulher, criança, adolescente ou 
idoso em seu interior. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os condomínios residenciais localizados no Distrito Federal, por meio 
de seu síndico ou administrador devidamente constituídos, devem comunicar à 
delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e aos órgãos de segurança pública 
especializados a ocorrência ou indício de violência doméstica e familiar contra 
mulher, criança, adolescente ou idoso nas unidades condominiais ou nas áreas 
comuns dos condôminos. 

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deve ser realizada 
de imediato, por telefone, nos casos de ocorrência em andamento, e por escrito nas 
demais hipóteses, no prazo de até 24 horas após a ciência do fato, contendo 
informações que possam contribuir para a identificação da possível vítima. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o condomínio 
infrator às seguintes penalidades: 

I – advertência, quando da primeira autuação da infração; 

II – multa, a partir da segunda autuação. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II é fixada entre R$500,00 e 
R$10.000,00, a depender das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro índice que venha 
substituí-lo e devendo ser revertida em favor de fundos e programas de proteção aos 
direitos da mulher, da criança, do adolescente ou do idoso. 

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei em todos os 
aspectos necessários a sua efetiva aplicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de abril de 2020 
132º da República e 60º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 14/4/2020. 
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